














DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE 

 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

Às 10:00 horas do dia 01 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e 
respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal ATO DA REITORIA 
Nº 107/2022 de 23/03/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 
de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 
23855.000443/2021-78, para realizar os procedimentos relativos a análise e decisão de recurso 
impetrado no Pregão Eletrônico nº 001/2022. 

 

RECORRENTE: 

CNPJ: 07.783.832/0001-70 - Razão Social: CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA. 

 

PARECER DE DECISÃO DO RECURSO 

 

A impetrante CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, registrada sob o 
CNPJ Nº 07.783.832/0001-70 apresentou intenção de recurso administrativo no Pregão 
Eletrônico nº 001/2022, cujo objeto do certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de limpeza e conservação em regime de empreitada por menor preço 
unitário nas dependências da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar), com 
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários, de prestação de 
forma continua, a serem executados na UFDPar/Parnaíba-PI. 

 

Quanto ao Recurso, o Edital do PE 001/2022 regula o seguinte: 

 

“11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 



eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.” 

 

A Lei nº 8.666/1993 diz que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional, além de ser processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE: 

CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA 

1. DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA MISEL – MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E SERVIÇO DE 
LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI – APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL VENCIDO 

A recorrente, em sua petição, alega que a recorrida deixou de cumprir o item 9.10.2. do edital 
ao apresentar Balanço Patrimonial vencido, descumprindo assim, o que determina a legislação, 
conforme transcrito abaixo: 

“(...) 

De acordo com a legislação vigente – Código Civil Lei 10.406/2022, Art. 1078, o BALANÇO 
PARIMONIAL deverá ser apresentado até o quarto mês seguinte ao término do exercício social, 
senão vejamos: 

 

Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I – tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 

 

Logo, em regra, o prazo limite para elaboração do balanço patrimonial é até o final do mês de 
abril do exercício subsequente. 

A empresa MISEL deverá apresentar os demonstrativos do exercício financeiro de 2021 e não 
os demonstrativos referentes ao ano de 2020, como de fato foi realizado. 

Em 2007 foi criado o SPED – Sistema Público de Escrituração Digital e a ECD – a Escrituração 
Contábil Digital em que todas as empresas sujeitas à escrituração contábil, nos termos da 
legislação comercial (Lei das S/A e Código Civil), são obrigadas a adotá-la. Inserindo cláusula 
clara sobre a data de envio de um balanço. 

Dispõe o Artigo 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017 o seguinte: 



Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas e equiparadas obrigadas a manter 
escrituração contábil nos termos da legislação comercial, inclusive entidades imunes e 
isentas. 

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica: 

I – às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

II – aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas; 

III – às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham 
realizado, durante o ano-calendário, atividade operacional, não operacional, 
patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais as 
quais devem cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação específica; 

IV – às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, 
doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos 
assemelhados cuja soma seja inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais) ou ao valor proporcional ao período a que se refere a escrituração contábil; e 

V – às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que não distribuíram, 
a título de lucro, sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), 
parcela de lucros ou dividendos superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre 
a renda, diminuída dos impostos e contribuições a que estiver sujeita. 

 

Ressaltamos que a situação da recorrida está de acordo com o previsto no Art. 3º, § 1º, V, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017, o que demonstra a sua não obrigação de apresentação 
da ECD. Portanto deve ser estritamente condicionada aos prazos legais do Código Cível. E por 
este motivo apresenta documentação vencida ao torneio que ocorreu dia 10/05/2022, o 
balanço que a empresa MISEL deveria entregar para a validação de sua qualificação econômica 
financeira é o do exercício de 2021. 

Na mesma esteira, determina, o art. 3º da Lei 8.666/1993: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

As falhas citadas são substanciais, alteram a eficácia da documentação apresentada, 
compromete a validade das informações prestadas fazendo com que a qualificação econômica 
financeira não possa ser aproveitada, não sendo passível de diligência que altere o documento. 

Diante do patente vício dos atos realizados na presente licitação, resta clara a aplicação das 
Súmulas do STF quanto a possibilidade de a Administração pública anular seus próprios atos, 
assim destacamos abaixo: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 



ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. Súmula n° 473 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Portanto, se faz necessária a inabilitação da empresa MISEL – MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO E SERVIÇO DE LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI tendo em vista as irregularidades 
apontadas no presente recurso. 

(...)” 

 

Em sua defesa a empresa MISEL alegou conforme transcrito abaixo: 

“(...) 

Ocorre que, inconformada, a empresa Recorrente apresentou intenção de recurso, de forma 
totalmente genérica, sem apontar exatamente o motivo da intenção (quesito esse exigido por 
determinação legal – ‘intenção de recurso de forma motivada’) 

(...) 

Ora, de já, com análise da intenção de recurso da Recorrente, é indubitável a caracterização de 
um comportamento aventureiro e desesperado, gerador de uma intervenção tumultuosa em 
um processo licitação íntegro. 

As razões recursais apresentadas comprovam o afirmado, uma vez que, de forma totalmente 
desarrazoada, “joga” a alegação de que a então vencedora não preencheu a qualificação 
econômico-financeira exigida pelo Edital, ao apresentar balanço patrimonial vencido. 

Ora, Ilmo. Julgador, como já deve ser do vosso conhecimento, existem dois tipos de balanço 
patrimonial: o físico e o digital. 

Esclarece-se que a alegação de vencimento, no mês de Abril, se aplicaria para empresas que 
não fazem seu balanço em regime de Escrituração Contábil Digital (ECD), tendo em vista que, 
aquelas que apresentam seu balanço “tradicional” (vinculados ao Código Civil) possuem sim a 
obrigação de apresentarem o documento relativo ao exercício de 2021, a partir de 1° de Maio 
do corrente ano. 

De modo diverso, empresas submetidas ou optantes ao ECD possuem o prazo até 31 de maio. 
Conforme dispõe a I.N. RFB nº 2003, de janeiro de 2021, em seu artigo 5º, a seguir transcrito: 

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), 
instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até o último dia útil do mês de 
maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração. (Vide Instrução 
Normativa RFB nº 2023, de 28 de abril de 2021) (Vide Instrução Normativa RFB nº 2082, 
de 18 de maio de 2022) 

E, antes de dar continuidade, apenas para conhecimento, recentemente a Instrução Normativa 
n° 2.082 da Receita Federal do Brasil prorrogou o prazo de entrega da Escrituração Contábil 
Digital para 30 de junho de 2022. 

Sobre isso, a Egrégia Corte de Contas da União, em análise realizada pelo Ministro Valmir 
Campelo, discorreu no sentido que há um prazo para as empresas obrigadas ou optantes a 
apresentar o ECD e outros para as demais: 

‘Nos termos do art. 1.078 da Lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil), o prazo para 
apresentação, formalização e registro do balanço é até o quarto mês seguinte ao término do 
exercício, ou seja, o prazo limite seria até o final de abril, nos termos transcritos a seguir: 

(…) 



No caso de empresas com regime tributário de lucro real, o prazo é até o final de junho, 
conforme Instrução Normativa da Receita Federal 787/2007.’ (Acórdão 2669/2013-Plenário, TC 
008.674/2012-4, relator Ministro Valmir Campelo, 02/10/2013.) 

*Nota: A decisão supra é anterior a alteração da Instrução Normativa RBF nº 87/2007, eis que 
inicialmente o prazo estabelecido era “até o último dia útil do mês de junho do ano seguinte”, 
contudo na data de 01 de dezembro de 2015 a Instrução normativa RFB nº 1.594 modificou o 
art. 5º, dando nova redação, agora estabelecendo como prazo “até o último dia útil do mês de 
maio do ano seguinte”, o qual foi mantido pela Instrução Normativa RBF nº 1.774/2017, bem 
como pela atual I.N. RFB nº 2003, de janeiro de 2021. 

Logo, resta inquestionável o improvimento do recurso em voga, vez que a empresa vencedora, 
MISEL, apresentou Balanço Patrimonial devidamente válido e regular! 

Cai por terra também o apontamento, desesperado, do Recorrente ao transcrever a I.N. RFB n° 
1.774/2017, que “o que demonstra a sua não obrigação de apresentação da ECD. Portanto deve 
ser estritamente condicionada aos prazos legais do Código Cível (...) o balanço que a empresa 
MISEL deveria entregar (...) é do exercício de 2021”. Explica-se: 

Mais uma vez, antes de dar continuidade, ressalva-se que a I.N. RFB n° 1.774/2017, levantada 
pela Recorrente, foi revogada já ano de 2021, sendo a então vigente a I.N. RFB nº 2003, de 
janeiro de 2021. Porém, diante da manutenção dos termos em questão far-se-á análise inicial 
com base na original instrução. 

Pois bem, como registrado no recurso interposto, a I.N. RFB n° 1.774/2017, no seu art. 3°, elenca 
empresas que são obrigadas a apresentar a ECD. Ora, o regimento apenas informa pessoas 
jurídicas que são obrigadas, tornando-se, logicamente, facultativo a ECD para as demais 
empresas que tiverem interesse nessa forma mais prática e atualizada. De modo similar, a atual 
instrução, I.N. RFB nº 2003, de janeiro de 2021, no seu artigo 3º V assim dispõe. Em outras 
palavras, o dispositivo retromencionado apenas informa empresas obrigadas, sendo, para as 
demais, dispensada essa obrigação. 

Registra-se que, como dito no recurso, a empresa MISEL é tributada com base no lucro 
presumido, não sendo obrigada a fazer a SPED, conforme dispositivo acima. Porém, por 
faculdade, optou por se adequar ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que tem 
como prazo final até o último dia do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se 
refere a escrituração. E que, recentemente foi prorrogado para o final do mês de junho, 
segundo Instrução Normativa n° 2.082 da Receita Federal do Brasil. 

Destarte, reforça-se que o Balanço Patrimonial apresentado pela empresa MISEL está válido, 
vez que optou por se adequar ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que tem como 
prazo final 31.05.2022. 

Frisa-se que a opção por aderir ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) – que faz parte 
do Programa de Aceleração do Crescimento do governo –, mesmo que não seja obrigatório para 
a empresa MISEL, foi justamente para usufruir das diversas vantagens: substitui arquivos em 
papel por versões digitais, reduz os custos de movimentação, de busca e de armazenamento de 
documentos; e, além disso, o sistema simplifica a administração tributária da empresa na 
medida em que padroniza as informações prestadas ao governo. 

Diante disso, a empresa MISEL apresentou absolutamente todos os documentos solicitados, 
nos moldes requeridos pelo edital e pela legislação, tendo enviado Balanço Patrimonial, DRE, 
Notas Explicativas, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado 
Abrangente, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; comprovação de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1, 
Capital de Giro de 16,66% do valor estimado da contratação, Patrimônio Líquido de 10% do 
valor estimado da contratação; Declaração de Contratos vigentes, e Certidão de Falência.” 



 

DA ANÁLISE DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES 

 

Preliminarmente, este Pregoeiro e sua equipe de apoio reconhecem a tempestividade e 
motivação dos recursos, e que atendem aos requisitos de admissibilidade previstos no item 
11.1. do Edital. 

Em resumo, a empresa CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA em seu 
recurso alega que a empresa MISEL – MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E SERVIÇO DE 
LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI na sua qualificação financeira apresentou balanço patrimonial fora 
de prazo, visto que, entende não se enquadrar a requerida na IN RFB nº 1.774/2017, que adiou 
a obrigatoriedade de apresentação da Escrituração Contábil Digital-ECD para 31/05/2022. 
Ocorre que a referida IN foi revogada pela Instrução Normativa RFB nº 2003/2021, contudo, a 
nova instrução mantém em seu texto os mesmos elementos trazidos pela requerente em sua 
peça inicial, fazendo com que esta Administração prossiga na análise recursal vislumbrando a 
norma vigente e recorrendo à Sumula STF nº 473:  

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 

Em contraponto à requerente, a empresa MISEL reconhece que não é obrigada a apresentar a 
ECD, da qual trata a IN RFB nº 2.003/2021, mas, contudo, defende-se que o faz pela facilidade 
e simplificação que o SPED traz para a organização administrativa e tributária da empresa. 
Porém, a requerida, na fase de habilitação, apresentou documentos para sua qualificação 
financeira não retirados do SPED. Sequer apresentou recibo de apresentação, envio, ou 
exportação da Escrituração Contábil Digital ao sistema do Governo. Ainda, em diligência, a 
equipe de apoio pesquisou no SPED, possíveis ECD´s existentes da empresa MISEL e não consta 
no sistema nenhum documento cadastrado para os períodos indicados, anos 2019 e 2020. A 
requerida afirma ter optado por se adequar a IN nº 2.003/2021, entretanto, não tem 
apresentado a documentação dos últimos períodos no Sistema SPED.  

Passou-se a entender, portanto, que a empresa MISEL, ao apresentar, na fase de habilitação, 
balanço patrimonial, como ela mesmo define nas suas contrarrazões, do tipo “físico”, afasta e 
não comprova, para efeitos deste certame, o seu enquadramento na supracitada instrução da 
Receita Federal, não sendo beneficiária, portando, da abrangência do prazo para apresentar a 
ECD, da qual abriu mão, recorrendo ao art. 3º, inc. V. da mesma IN. 

Para além, as licitantes deste litígio têm como principal suporte legal instrução normativa, 
expedida por autoridade administrativa, conceitualmente admitida para complementar ato 
legislativo (Lei ou Decreto) sem, contudo, transpor, inovar ou modificar o texto da norma que 
complementam. Cita-se, então, o art. 59 da Constituição Federal (Hierarquia das Normas): 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 



VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. 

 

Claro está que Instruções Normativas sequer são citadas no rol de normas do processo 
legislativo e retornando a questão conceitual, as INs da Receita Federal, que regulamentam o 
funcionamento do SPED e a apresentação de documentos fiscais e contábeis, tem enfoque 
comercial e tributário complementando somente o Decreto 6.022/2007, que institui o Sistema 
Público de Escrituração Digital. 

Contudo, ao observar a Lei nº 8.666/93, o art. 31, inc. I, determina que da documentação 
relativa à qualificação econômico-financeira deve constar, além de outros documentos, o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (grifo 
nosso), texto que é transcrito literalmente ao item 9.10.2. do Edital. 

Do grifo, destacamos que o documento deve ser apresentado na forma da lei, afastando 
interpretação diversa baseada em texto infralegal. Refere-se aqui, às INs que regulamentam o 
Decreto nº 6.022/2007. Também merece destaque a finalidade da apresentação dos 
documentos que “comprovem a boa situação financeira da empresa”, do qual conclui-se 
definitivamente, que a Administração deve apoiar-se estritamente ao disposto no Estatuto das 
Licitações, visto que, dispensando a apresentação de balanço patrimonial, como possibilita as 
INs da RFB, arrisca-se em contratar empresa cuja saúde financeira não poderá ser aferida, com 
possibilidade de comprometimento da execução do futuro contrato. Portanto, entende-se 
diante do exposto até aqui que, à Administração Pública, não cabe observar o regramento da 
Receita Federal quanto a apresentação do Balanço Patrimonial no SPED para fins de habilitação 
em processo licitatório, devendo apoiar-se tão somente ao disposto no art. 31, I, da Lei nº 
8.666/93 e ao limite temporal para deliberação afixado no art. nº 1.078 da Lei nº 10.406/02 (Lei 
do Código Civil). 

 

CONCLUSÃO 

 

Com base nas considerações lançadas acima e pautando-se nos dispositivos legais que regem 
esta licitação, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Lei n.º 8.666/93 e Edital do Pregão 
Eletrônico nº 001/2022, como também nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da economicidade, da eficiência, da vinculação ao instrumento convocatório e da 
supremacia ao interesse público, ACEITA-SE provimento do Recurso Administrativo, 
submetendo este julgamento à consideração do Reitor Prof. Dr. Alexandro Marinho Oliveira, na 
forma do § 4º do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
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